
CERTIFICADO DE REGISTRODE PROGRAMA DE COMPUTADOR
Processo: 05606-5

O INSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL expede o presente Certificadode Registro de Programa de Computador, válido por 50 anos  a partir de 1º de janeiro subsequente à datade  criação  indicada, em conformidade com  o  art. 3º da Lei  Nº 9.609, de 19  de Fevereiro de 1998, e arts.1º e 2º do Decreto 2.556 de 20 de Abril de 1998.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASILMINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIORINSTITUTO NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIALDIRETORIA DE CONTRATOS, INDICAÇÕES GEOGRÁFICAS E REGISTROS

Título: FINANCIAR
Criação: 01 de maio de 2003
Titular(es): FUNDAÇÃO ARTHUR BERNARDES (20.320.503/0001-51)
Autor(es): ADEMIR RODRIGUES PINTO (001.737.136-88)CLÁUDIO FURTADO SOARES (193.547.466-91)CÁSSIA CAMARGO HARGER SAKIYAMA (536.138.649-91)FREDERICO SILVA SANTANA (991.496.806-68)MAGDALA ALENCAR TEIXEIRA (210.576.056-20)
Linguagem: ASP, DELPHI, PASCAL
Aplicação: IF-02, IF-04, IF-08, IF-10
Tipo Prog.: FA-01, GI-01, GI-02, GI-07, GI-08
DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA EM DEPÓSITO SOB SIGILO ATÉ 03/12/2013.
     A exclusividade de comercialização deste programa de computador não tem a abrangência relativa à exclusividade de fornecimento estatuída pelo art.25, I, da Lei nº8.666, de 21 de Junho de 1993, para fins de inexigibilidade de licitação para compras pelo poder público.

Expedido em 02 de agosto de 2016

Diretor de Contratos, Indicações Geográficas e Registros 
Breno Bello de Almeida Neves
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